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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO SUBSTITUTO

A Diretora-Geral, em exercício, do Campus ZÉ DOCA, nomeada nos termos da Portaria Nº  286 de 22 de
Novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o
Processo Sele,vo Simplificado, des,nado à contratação de professor subs,tuto para o Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos do art. 37, inciso IX da Cons,tuição Federal de 1988, da Lei nº 8.745/93,
e suas alterações, e o que consta nos Processos nº 23249.023604.2021-50 e 23249.033356.2021-55.

1. DAS VAGAS

1.1. O Processo Sele,vo de que trata o presente Edital des,na-se ao preenchimento de 02 (duas) vagas para
contratação temporária em regime de 40h (quarenta horas), de professor temporário, conforme o constante no
Quadro de Vagas/Áreas/Temas da Prova Didá,ca disposto no Anexo I.

1.2. A vaga será des,nada ao Campus Zé Doca.

1.3. Será criado cadastro de reserva que poderá ser aproveitado por outros campi do IFMA, de acordo com o
interesse da ins,tuição, seguindo os critérios de contratação estabelecidos no item 11.

2. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS DEFICIENTES

2.1.Das vagas des,nadas a cada cargo/área/especialidade/ramo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do Processo Sele,vo, 5% serão providas na forma do § 2º, do ar,go 5º da Lei 8.112/90, de 11/12/1990, e
do Decreto Nº. 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações.

2.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos
termos do § 2º, do art. 5º da Lei Nº. 8.112/90.

2.1.2. O candidato que se declarar deficiente concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

2.1.3. No momento da contratação, devem ser chamados alternada e proporcionalmente os candidatos das duas
listas, prosseguindo-se até a caducidade do Sele,vo. Para efeito de tornar compaKvel o princípio da reserva com a
ordem de classificação, a convocação de forma alternada deve iniciar-se com os candidatos da lista geral,
passando-se ao primeiro da lista especial já no primeiro bloco de convocados, seja qual for o número de chamados,
aplicando-se sempre a regra do art. 37, §2º, do Decreto n. 3.298/1999.

2.1.4. O candidato deficiente aprovado e cuja classificação permita que seja chamado na primeira convocação,
mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a reserva a ser cumprida no Sele,vo, passando-se ao próximo
candidato aprovado da lista especial.

2.1.5. Caso haja convocações além do número de vagas originalmente previstas em edital, o percentual de reserva
para deficientes será aplicado sobre o total de vagas providas desde a abertura deste Processo Sele,vo até a data
da nova convocação, abrangendo o número total das convocações e não apenas o número de vagas a serem
providas em cada convocação em separado.

2.1.6. No surgimento de novas vagas, durante vigência do sele,vo, aplicando-se o percentual de 5% (cinco por
cento) das vagas para candidatos com deficiência, a 5ª (quinta) vaga de cada área, por antecipação do direito de



reserva ao candidato com deficiência, será des,nada ao primeiro candidato com deficiência classificado e
homologado para a referida vaga.

2.1.7 A vaga surgida em razão de desligamento de professor contratado em processo sele,vo vigente implicará a
convocação de candidato da respec,va fila de aprovados, geral ou de deficientes, da qual fora convocado o an,go
ocupante da vaga recém-desocupada, caso ainda persista o mo,vo de vaga que gerou a contratação.

2.2. Para concorrer a uma dessas vagas o candidato deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se deficiente;

b) encaminhar laudo médico original ou cópia auten,cada, emi,do nos úl,mos doze meses, atestando a espécie e
o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.

2.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de 13 a 21 de dezembro de 2021, o laudo médico
(original ou cópia auten,cada) a que se refere alínea “b” do subitem 2.2, bem como cópia auten,cada do CPF e RG,
à Comissão Organizadora do Processo Sele,vo, através do e-mail:sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br.

2.2.2. O candidato que se declarar pessoa com deficiência deverá requerer à Comissão de Processo Sele,vo
Simplificado vaga para par,cipar do sele,vo nesta condição, através do envio de ficha de inscrição encaminhada
para o e-mail descrito no subitem anterior.

2.2.3. O fornecimento do original ou cópia auten,cada do laudo médico, do RG e CPF, por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O IFMA – Campus Zé Doca não se responsabiliza por qualquer ,po de
extravio e/ou falha no envio que impeça a chegada da documentação ao seu des,no.

2.3. O candidato deficiente poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição (Anexo II), indicando as
condições de que necessita para a realização da prova, conforme previsto no ar,go 40, parágrafos 1º e 2º do
Decreto nº 3.298/99, e suas alterações. O requerimento deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora do
Processo Sele,vo, através do e-mail: sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br, no período de 13 a 21 de dezembro
de 2021.

2.4. Os candidatos deficientes, resguardadas as condições especiais prevista no Decreto Federal n° 3.298/99,
par,cularmente em seu Ar,go 41 (quarenta e um), par,ciparão em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e os critérios de aprovação, no dia, horário e local
de aplicação das provas, à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os beneWcios no Ar,go 40, §§ 1°
e 2° deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições ao IFMA.

2.5. O laudo médico original ou sua cópia auten,cada, bem como as cópias auten,cadas do RG e CPF valerão
somente para este concurso. Não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses documentos.

2.6. A relação dos candidatos que ,verem suas inscrições deferidas para concorrer na condição de pessoa com
deficiência será divulgada na internet, no endereço eletrônico do IFMA (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-
sele,vos/), no dia 23 de dezembro de 2021.

2.7. O candidato disporá de dois dias úteis, a par,r da divulgação da relação citada no subitem anterior, para
fundamentar a contestação de indeferimento, encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Sele,vo,
através do e-mail:sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br, citados no subitem 2.6 deste Edital. Após esse período,
não serão aceitos pedidos de revisão.

2.8. O candidato classificado que se declarou deficiente será convocado, após a nomeação, para se submeter à
perícia médica promovida pela equipe de profissionais deste IFMA, que verificará sua qualificação como
deficiente, ou não. Será ainda avaliado sobre a incompa,bilidade entre as atribuições do cargo a ser contratado
temporariamente por meio deste edital, e a necessidade especial apresentada, nos termos do Ar,go 43, do
Decreto nº 3.298/99, e suas alterações.

2.9. O candidato que se enquadrar na situação prevista no subitem anterior deverá comparecer à perícia médica,
munido de laudo médico que ateste espécie e grau, ou nível de necessidade especial, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), conforme especificado no Decreto nº
3.298/99, e suas alterações, bem como à provável causa da necessidade especial.

2.10. A não observância do disposto no subitem 2.2.2, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à
mesma, acarretará a perda do direito à vaga reservada ao candidato em tais condições.

2.11. O candidato com deficiência, reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja
aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral.

2.12. O candidato com deficiência, reprovado na perícia médica no decorrer do contrato em virtude de



incompa,bilidade da deficiência com as atribuições do cargo a que se refere este edital, terá o contrato rescindido.

2.13. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se com deficiência, se não eliminados no concurso e
considerados deficientes, terão seus nomes publicados em lista à parte e, caso obtenham a classificação necessária,
figurarão também na lista de classificação geral por cargo/área/disciplina.

2.14. As vagas de que tratam o subitem 2.13, que não forem providas por falta de candidatos com deficiência
aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por
cargo/área/disciplina.

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

3.1. Das vagas des,nadas a cada área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo
sele,vo público/concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

3.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o Subitem 3.1 deste edital resulte em número fracionado, este
será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do Art. 1º da
Lei n° 12.990/2014.

3.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas
reservadas a negros, preenchendo a autodeclaração de que é negro ou pardo, conforme quesito cor ou raça
u,lizado pelo Ins,tuto Brasileiro de Geografia e EstaKs,ca – IBGE, e enviar à Comissão Organizadora do Processo
Sele,vo, através do e-mail: sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br.

3.4 As vagas reservadas a candidatos negros foram distribuídas com base no quan,ta,vo de vagas com vistas no
atendimento do percentual indicado no Subitem 3.1, não havendo dis,nção e/ou privilégio de área.

3.5. A autodeclaração terá validade somente para este sele,vo.

3.6. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo
este responder por qualquer falsidade. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do sele,vo, e se houver sido chamado, ficará sujeito à desvinculação do programa.

3.7. Ressalvadas as disposições especiais previstas na Lei Federal nº 12.990/2014, os candidatos inscritos em vaga
reservada a candidato negro, autodeclarado negro ou pardo, par,ciparão do sele,vo em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que tange aos critérios de aprovação no concurso.

3.8. Antes do resultado final, os candidatos que se autodeclararam negros ou pardos serão convocados no
endereço eletrônico do Campus Zé Doca em data e horários definidos em edital específico para aferição da
veracidade de sua autodeclaração, por comissão cons,tuída para este fim, nos termos do parágrafo único do Art.
2º da Lei nº 12.990/2014.

3.8.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será realizada, exclusivamente, na sede do Campus Zé Doca,
conforme dia e horário previamente divulgados em edital específico, em conformidade com o calendário do
evento.

3.8.2. A comissão especial de aferição da veracidade da autodeclaração será designada pela Direção-Geral do
Campus Zé Doca e será cons,tuída por 3 (três) membros.

3.8.3. As formas e critérios de aferição da veracidade da autodeclaração deverão considerar, tão somente, os
aspectos fenoKpicos do candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do candidato.

3.8.4.A avaliação da comissão especial de aferição da veracidade da autodeclaração quanto à condição de negro
considerará os seguintes aspectos:

a) a informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de negro;

b) a autodeclaração assinada pelo candidato quanto à condição de negro (Anexo VIII);

c) o fenó,po do candidato verificado pessoalmente pelos membros da comissão.

3.9. O candidato apresentar-se-á para aferição da veracidade de sua autodeclaração conforme subitens 3.8.1 às
suas expensas.

3.10.O candidato que for aprovado ou classificado às vagas des,nadas a negros, quando do comparecimento para
aferição de veracidade, deverá assinar formulário padrão, em que se autodeclare pessoa negra ou parda.

3.11. O candidato não será considerado enquadrado na condição de pessoa negra ou parda quando:



a) não assinar a autodeclaração;

b) não comparecer para aferição de veracidade de sua autodeclaração;

c) a Comissão de Verificação deliberar que não atendeu à condição de pessoa negra ou parda.

3.12.A Comissão de Aferição elaborará parecer individualizado acerca dos critérios fenoKpicos de cada candidato.

3.13. O candidato que não for considerado como pessoa negra ou parda, poderá recorrer da decisão.

3.13.1. Constatada a não condição de negro ou pardo o candidato será eliminado do sele,vo, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, nos termos do parágrafo único do Art. 2º da Lei n° 12.990/2014.

3.13.2. A relação dos candidatos considerados negros ou pardos, pela Comissão de Verificação, será divulgada de
acordo com Calendário de Evento, no site eletrônico do Campus Zé Doca.

3.13.3. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a par,r da divulgação da relação citada no subitem anterior, para
contestar o indeferimento, na forma da Lei, através do e-mail: sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br.  Após  esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.14. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se
atenderem a essa condição, e às vagas des,nadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso.

3.14.1 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo
candidato negro posteriormente classificado.

3.14.2. O candidato é responsável pela consulta à situação de sua inscrição e demais informações necessárias para
a realização das provas.

3.15. No surgimento de novas vagas para áreas que não ,veram reserva a candidatos Negros, aplicando-se o
percentual de 20% (vinte por cento) das vagas para candidatos Negros, e na inexistência de candidatos com
deficiência aprovado, a 5ª (quinta) vaga de cada área, por antecipação do direito de reserva, será des,nada ao
primeiro candidato negro classificado e homologado para a referida vaga, em este não conseguindo melhor
colocação na lista geral.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para o Processo Sele,vo Simplificado serão efetuadas, exclusivamente, de forma eletrônica,
através do endereço (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/), a par,r de 08h de 13/12/2021 até as 18h
do dia 21/12/2021. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais).

4.2. O candidato obterá no  momento  da  inscrição  a  Guia  de  Recolhimento  da  União  (GRU)  e  efetuará  seu
pagamento no Banco do Brasil, até o dia 21 de dezembro de 2021;

4.3. No úl,mo dia de inscrição, caso ocorram problemas de ordem do sistema bancário, o prazo será prorrogado
até o próximo dia ú,l ao da normalização do serviço.

4.4. Não haverá isenção do valor da inscrição e em nenhuma hipótese haverá devolução do valor pago.

4.5. A inscrição somente será acatada após a confirmação, pelo banco, do pagamento do valor da inscrição, dentro
dos prazos estabelecidos neste item.

4.6. O candidato terá direito a apenas uma única inscrição no Processo Sele,vo Simplificado de que trata este
Edital.

4.7. O candidato que se declarar pessoa com deficiência deverá se submeter à perícia médica promovida pela
equipe de profissionais do IFMA, que verificará sua compa,bilidade entre as atribuições do
cargo/área/especialidade e a deficiência apresentada e emi,rá parecer conclusivo sobre a viabilidade para o cargo
pretendido. Neste caso, o candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico que ateste
espécie e grau, ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, conforme a Lei nº 8.112/90 e o
Decreto nº 3.298/99.

4.8. Para proceder à inscrição no Processo Sele,vo, o candidato deverá:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;

b) Sa,sfazer todas as condições deste Edital, anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição efetuada em



desacordo com as presentes normas;

c) Preencher todos os campos exigidos no Formulário de Requerimento de Inscrição.

4.9. A inscrição do candidato é de sua inteira responsabilidade e implica o conhecimento e aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento ou discordância.

4.10. Para quaisquer informações sobre este Processo Sele,vo, o Campus Zé Doca disponibilizará o telefone (98)
98427-9683 em dias úteis, no horário normal de expediente, ou através do endereço eletrônico
sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br, até a data de homologação do resultado final.

4.11. As inscrições homologadas serão divulgadas no site oficial do IFMA (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-
sele,vos/) no dia 23 de dezembro de 2021.

5. DAS PROVAS

5.1. O Processo Sele,vo de que trata este Edital constará de duas etapas dis,ntas. A primeira cons,tuída de uma
Prova Didá,ca, de caráter eliminatório e classificatório, e a segunda de uma Prova de Títulos, de caráter
classificatório.

6. DA PROVA DIDÁTICA

6.1. A Prova Didá,ca será pública, cons,tuída de uma aula exposi,va sobre o tema sorteado, realizada perante
uma Banca Examinadora e terá como obje,vo avaliar o candidato quanto ao seu conhecimento específico e
capacidade didá,co-pedagógica.

6.2. A prova deverá ter duração mínima de 45 (quarenta e cinco minutos) e máxima de 55 (cinquenta e cinco
minutos).

6.3. A Prova Didá,ca será realizada na cidade de Zé Doca - MA na sede do IFMA – Campus Zé Doca, situado na
Rua da Tecnologia, nº 215 – Vila Amorim, Zé Doca/MA, CEP: 65365-000, no dia 23 de janeiro de 2022, das 8h às
18h, obedecendo rigorosamente ao Cronograma de Sorteio e a Realização da Prova Didá,ca, elaborado de acordo
com a ordem de inscrição do candidato.

6.4. O Cronograma de sorteio e realização da Prova Didá,ca, parte integrante deste Edital, será divulgado no site
oficial do IFMA (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/), até o dia 14 de janeiro de 2022.

6.5. O sorteio do tema da Prova Didá,ca ocorrerá 48 (quarenta e oito) horas antes da mesma, sendo vedada ao
candidato qualquer outra a,vidade referente ao Processo Sele,vo neste intersKcio.

6.5.1. O sorteio do tema será feito em sessão pública.

6.5.2 O tema sorteado, dentre uma lista de 10 (dez) temas constantes no Anexo I deste Edital, será o mesmo para
todos os candidatos de cada grupo concorrente a determinada vaga, desde que o número destes candidatos não
ultrapasse 04 (quatro). Ultrapassado esse limite, serão cons,tuídos tantos grupos quantos forem necessários.

6.5.3. O tema sorteado será lavrado em Ata pela Banca Examinadora e divulgado nos murais do Campus Zé Doca,
bem como no site do IFMA (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/).

6.5.4. A Prova Didá,ca terá seu início dia 23 de janeiro de 2022 ás 8h e término às 18h do mesmo dia, obedecendo
rigorosamente ao cronograma estabelecido.

6.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Didá,ca munido de Carteira de Iden,dade ou
qualquer outro documento oficial que contenha foto, para conferência e assinatura da lista de frequência, com 30
(trinta) minutos de antecedência do início dos trabalhos.

6.7. Não será permi,do aos candidatos inscritos assis,rem à prova dos concorrentes.

6.8. A Banca Examinadora poderá arguir o candidato, o que não deverá ultrapassar o tempo máximo de 15
minutos.

6.9. Os candidatos, ao se apresentarem para a Prova Didá,ca, deverão entregar à Banca Examinadora o Plano de
Aula em 3 (três) vias, juntamente com o Curriculum Vitae. O candidato que não entregar o Plano de Aula será
sumariamente eliminado do Concurso.

6.10. No Plano de Aula deverão constar:

a) Iden,ficação do tema;

b) Obje,vos;



c) Conteúdo Programá,co;

d) Procedimentos Metodológicos;

e) Recursos Instrucionais;

f) Procedimentos Avalia,vos;

g) Previsão do tempo;

h) Referências.

6.11. Todas as informações apresentadas no Curriculum Vitae deverão ter seus comprovantes com cópias legíveis,
auten,cadas ou acompanhadas dos originais. Caso contrário, estes não serão analisados para contagem de pontos.

6.12. No julgamento da Prova Didá,ca, cada Examinador levará em consideração a elaboração e operacionalização
do Plano de Aula, conforme Anexo IV, observando ainda a capacidade de comunicação, de organização do
pensamento e de planejamento, bem como cria,vidade, atualidade e adequação do conteúdo, nível de exposição,
coerência entre obje,vos e conteúdos, segurança e postura profissional.

6.13. A preparação, aquisição e u,lização de recursos para a Prova Didá,ca serão de inteira responsabilidade do
candidato.

6.14. O candidato que optar por gravar sua aula deverá comunicar à Comissão Organizadora do Concurso, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, cuja cópia obrigatoriamente deverá ser entregue à Banca
Examinadora logo após o término de sua apresentação. É de responsabilidade do candidato a produção de cópia
da aula imediatamente após o término da mesma.

6.15. Nenhum candidato poderá gravar a aula de seus concorrentes.

6.16. O candidato deverá manifestar sua intenção de gravar a Prova Didá,ca através do preenchimento do Termo
de Compromisso de  Filmagem,  solicitado  à  Comissão  Organizadora  do  Processo  Sele,vo,  através  do  e-
mail:sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br, o qual deverá ser entregue, devidamente assinado pelo candidato, no
dia de sua apresentação.

6.17. O candidato deverá trazer aparelho para a realização da gravação áudio e/ou vídeo.

6.18. Aparelho de gravação deve conter disposi,vo que permita fornecer cópia da apresentação da aula: CD, DVD,
pendrive ou cabo USB.

6.19. O candidato que realizar a gravação da aula e que, por algum mo,vo, não consiga efetuar a cópia da
apresentação, se quiser fazer uso do aparelho, deverá deixar o próprio aparelho de gravação, devidamente
iden,ficado, com a banca, para posterior res,tuição logo após o prazo para recurso.

6.20. A gravação da Prova Didá,ca deve conter como imagem e/ou áudio de abertura, a iden,ficação da banca
feita pelos próprios integrantes, a iden,ficação do candidato e a área do conhecimento a que concorre;

6.21. Não será permi,do o uso de aparelho celular para gravação da Prova Didá,ca.

6.22. Ao término da prova didá,ca, o candidato receberá a nota correspondente sua apresentação, o qual irá
assinar documento respec,vo a este procedimento, fornecido pela banca examinadora, antes do início da
apresentação do candidato seguinte.

6.23. Para acessar as instalações do Campus Zé Doca, a qualquer momento deste processo sele,vo, o candidato
deverá usar obrigatoriamente máscaras (caseiras ou cirúrgicas) .

 6.24. A máscara deve cobrir totalmente o nariz e a boca. O candidato é orientado a levar máscaras reservas para
troca durante os períodos que permanecer no Campus.

6.25. Ao candidato será permi,da a re,rada da máscara para alimentação e para ingestão de líquidos. Devendo
colocá-la imediatamente ao fim da ação que mo,vou a re,rada.

6.26. O descarte da máscara de proteção contra a Covid-19, durante o período que permanecer nas dependências
do Campus Zé Doca, deve ser feito pelo par,cipante de forma segura, nas lixeiras do local de provas.

6.27.  Será disponibilizado álcool em gel nos locais de aplicação das etapas do Processo Sele,vo, para higienização
das mãos e de equipamentos a todos os candidatos e à comissão responsável pelo certame.

6.28. No momento de iden,ficação do candidato, será necessária a higienização das mãos com álcool em gel para
conferência e assinatura da lista de frequência. Os membros da comissão organizadora ou da banca examinadora



poderão solicitar ao candidato que abaixe rapidamente a máscara, caso seja indispensável para iden,ficar o
candidato.

6.29. O candidato deverá levar os seus próprios copos ou garrafas com água em todas as etapas do sele,vo. Caso
seja necessário, o campus disponibilizará copos descartáveis.

6.30. A temperatura dos candidatos será aferida na portaria do Campus Zé Doca.

6.31. Caso seja iden,ficado algum candidato com temperatura acima de 37,8°C, este deve ser orientado, na
portaria, a procurar um serviço médico.

6.32. O candidato deverá informar na semana da prova didá,ca e a qualquer momento antes da mesma, se testou
posi,vo para a COVID 19 ou teve contato com pessoa infectada. Tais situações impedirão sua par,cipação na
prova didá,ca.

6.33. Não será permi,da a entrada de pessoas com sintomas gripais e/ou que não estejam usando máscara de
forma correta.

6.34. O candidato que, durante a realização das provas, descumprir as medidas de proteção sanitárias constantes
neste edital será adver,do, podendo ser eliminado em caso de reincidência.

7. DA PROVA DE TÍTULOS

7.1. No ato da apresentação para a Prova Didá,ca, cada candidato deverá entregar à Banca Examinadora o
Curriculum Vitae devidamente comprovado. Caso apresente declaração ou cer,dão esta deverá estar com data
dentro do ano em vigor.

7.2. Apenas serão analisados os Ktulos dos candidatos classificados na Prova Didá,ca, conforme subitem 9.1

7.3. Na Prova de Títulos, a Banca Examinadora considerará a formação universitária, a,vidade docente, a,vidade
técnico-profissional, trabalhos publicados e produção acadêmico-cienKfica, cujos documentos comprobatórios
deverão constar do currículo do candidato.

7.4. O diploma ou cer,ficado de graduação, documento obrigatório do currículo, poderá ser subs,tuído por
cer,dão da ins,tuição de ensino que o expedir, desde que conste a data de conclusão do referido curso, a
confirmação da expedição do diploma ou cer,ficado e de que o mesmo se encontra em fase de registro nos órgãos
competentes.

7.5. O cer,ficado ou diploma de graduação, como requisito para contratação, não contará ponto para efeito de
análise do currículo.

7.6. Na análise de currículo do candidato, não poderão ser atribuídos pontos em duplicidade para o mesmo Ktulo
ou experiência, sob qualquer fundamento.

7.7. A análise dos Ktulos far-se-á obedecendo ao disposto no Quadro Demonstra,vo para Pontuação de Títulos,
conforme Anexo V.

8. DA BANCA EXAMINADORA

8.1. Será cons,tuída Banca Examinadora encarregada da aplicação e avaliação das provas, composta por 02 (dois)
Professores da área específica ou afim e 01(um) Pedagogo ou Especialista em Educação, que possuam no mínimo o
Ktulo de Especialista, designados através de Portaria expedida pelo Diretor-Geral do Campus Zé Doca.

8.2. Os nomes dos servidores que irão compor as bancas Examinadoras serão indicados pela Diretoria de
Desenvolvimento Educacional (DDE) e designados pelo Diretor-Geral do IFMA – Campus Zé Doca, por meio de
Portaria.

8.3. O IFMA - Campus Zé Doca deverá divulgar a relação dos membros que cons,tuirão a Banca Examinadora, até
72 (setenta e duas) horas antes do início marcado para a realização da Prova Didá,ca referida neste Edital, no site
(hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/).

8.4. A Banca Examinadora escolherá, dentre seus membros, o Presidente e o Secretário.

8.5. É vedada a par,cipação na Banca Examinadora de profissionais que tenham parentesco de até terceiro grau
com qualquer um dos candidatos inscritos.

8.6. O candidato inscrito poderá, mediante pe,ção fundamentada, devidamente enviada ao email:
sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br e dirigida ao Diretor Geral do referido Campus, impugnar 01 (um) ou mais
membros da Banca Examinadora, no prazo de 02 (dois) dia a contar da data de divulgação da mesma. Nesse caso,



esta será julgada no prazo de 02 (dois) dias.

9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. No julgamento da Prova Didá,ca serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) a cada candidato e serão
classificados os candidatos que alcançarem média igual ou superior a 7 (sete), com exceção da nota conferida ao
julgamento de Ktulos.

9.1.1. Os Pesos das Provas serão dispostos da seguinte forma:

Prova Peso

A Didá,ca 2

B Títulos 1

9.1.2. A fórmula u,lizada para a obtenção da nota final será a seguinte: Nota final = 2A+B/3

9.1.3. As notas das provas didá,cas serão informadas a cada candidato individualmente e em documento próprio
logo após a apresentação de cada candidato.

9.2. No julgamento da Prova de Títulos a nota atribuída será o resultado da conversão dos pontos atribuídos aos
Ktulos constantes do Curriculum Vitae.

9.3. Após análise dos Ktulos dos candidatos aprovados na Prova Didá,ca será divulgado o Resultado Final do
Processo Sele,vo, no qual constará a nota da Prova Didá,ca, os pontos da Prova de Títulos e a Pontuação Total
ob,da no mesmo.

9.4. Os candidatos serão classificados de acordo com a ordem decrescente de pontuação.

9.5. Em caso de empate na classificação, a Banca Examinadora efetuará o desempate observando os seguintes
critérios, por ordem de prioridade:

a) maior nota ob,da na Prova Didá,ca;

b) maior nota na Prova de Títulos;

c) maior tempo de experiência no magistério do ensino básico (ensino médio);

d) maior tempo de experiência no magistério;

e) maior idade.

9.6. O Resultado Final do Processo Sele,vo será divulgado no Quadro de Avisos da portaria do IFMA – Campus Zé
Doca ou no site (www.ifma.edu.br), bem como através de Edital de homologação do Resultado Final, publicado no
Diário Oficial da União.

10. DAS CONDIÇÕES DE ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

10.1. Será eliminado das provas e do Processo Sele,vo o candidato que:

a) não apresentar Plano de Aula em 03 (três) vias;

b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

c) u,lizar-se de expediente ilícito;

d) não par,cipar da realização da Prova Didá,ca;

e) ausentar-se da sala des,nada à sua prova sem autorização da Banca Examinadora;

f) deixar de assinar a lista de frequência antes do início dos trabalhos para realização da Prova Didá,ca;

g) não cumprir as exigências do presente Edital em todos os seus itens e subitens;

h) não comparecer ao IFMA- Campus Zé Doca para a realização da prova até o horário estabelecido para início dos
trabalhos estabelecidos neste Edital.

11. DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO



11.1. A convocação dos candidatos para contratação obedecerá, dentro de sua aprovação no Processo Sele,vo, à
ordem de classificação e sua respec,va contratação será feita nos termos da legislação vigente.

11.1.1. O candidato classificado que se declarou deficiente, após a convocação e antes de assinatura do termo de
contrato, deverá se submeter à perícia médica promovida pela equipe de profissionais deste IFMA, que verificará
sua qualificação como deficiente e será ainda avaliado sobre a compa,bilidade entre as atribuições do
cargo/área/especialidade e a necessidade especial apresentada, nos termos do Ar,go 43, do Decreto N°. 3.298/99
e suas alterações.

11.1.2. O candidato que se enquadrar na situação prevista no subitem anterior deverá comparecer à perícia
médica, munido de laudo médico que ateste espécie e grau, ou nível de necessidade especial, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), conforme especificado no
Decreto N°. 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da necessidade especial.

11.1.3. A não observância do disposto no subitem 11.1.1, a reprovação na perícia médica ou o não
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito à vaga reservada ao candidato em tais condições.

11.1.4. As vagas de que trata o subitem 11.1.1, que não forem providas por falta de candidatos pessoas com
deficiência serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por
cargo/área/especialidade/ramo.

11.1.5. Não havendo candidatos deficientes classificados dentre os quatro primeiros colocados, o quinto a ser
chamado, caso haja necessidade da administração, será obrigatoriamente um deficiente, garan,ndo-se assim o
percentual de 20% de reserva de vagas.

11.1.6. O candidato deficiente, reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja
aprovado no Concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade/ramo.

11.1.7. O candidato deficiente, reprovado na perícia médica no decorrer do contrato em virtude de
incompa,bilidade da deficiência com as atribuições do cargo/área/especialidade/ramo, terá o contrato rescindido.

11.1.8. O candidato aprovado neste Processo Sele,vo Público Simplificado de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico obedecendo todas as normas legais, será contratado pelo IFMA e convocado através do
Departamento de Admissão, Dimensionamento e Movimentação de Pessoal (DADMP/DIGEPE) em conformidade
com o presente Edital e legislação em vigor.

11.2. Para contratação, o candidato deverá possuir habilitação específica conforme Anexo I, para o exercício do
cargo a que se submeteu ao Processo Sele,vo objeto deste Edital. Em caso de desistência de algum candidato
convocado para contratação, a respec,va vaga será subs,tuída por outro na sequência da ordem classificatória.

11.3. Será permi,da a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e suas contratadas,
desde que não ocupem cargo efe,vo da Carreira de Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico e das
Ins,tuições Federais de Ensino, condicionada à formal comprovação de compa,bilidade de horários.

11.4. No ato da contratação, o candidato firmará declaração de que não foi contratado anteriormente, com
fundamento na Lei nº 8.745/93, e suas alterações. O candidato que não puder ou não quiser declarar, declarar
falsamente, ou tenha efe,vamente sido contratado anteriormente, com fundamento na Lei nº 8.745/93, dentro do
prazo de vinte e quatro meses, não poderá ter novo contrato público, sob pena de rescisão contratual.

11.5. É vedada ao Professor contratado nos termos do presente Edital, a alteração do regime de trabalho.

11.6. O contrato será temporário, em regime de prestação de serviço de 40 (quarenta) horas semanais, como
Professor Subs,tuto do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme termos do anexo VI.

11.7. O contratado em regime de 40 (quarenta) horas perceberá a Ktulo de remuneração o valor de R$ 3.130,85
(três mil, cento e trinta reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde ao Vencimento Básico (VB) da classe
inicial  da  carreira  de  professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  podendo  ser  acrescidos  do  valor 
da Retribuição por Titulação (RT), não acumuláveis, de Aperfeiçoamento, no valor de R$ 234,81 (duzentos e trinta
e quatro reais e oitenta e um centavos), Especialização, no valor de R$ 469,63 (quatrocentos e sessenta e nove
reais e sessenta  e  três  centavos),  Mestrado,  no  valor  de  R$  1.174,07  (um  mil,  cento  de  setenta  e  quatro 
reais  e  sete centavos)  e  Doutorado,  no  valor  de  R$  2.700,36  (dois  mil  e  setecentos  reais  e  trinta  e  seis 
centavos),  Auxílio Alimentação no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais), e de vantagens,
beneWcios e adicionais previstos na legislação.

11.8. A publicação do resultado final do Processo Sele,vo será feita em três listas, contendo, a primeira, a
classificação de todos os candidatos, inclusive os deficientes e negros, a segunda os candidatos negros e a terceira
os candidatos deficientes.



11.9. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame por área passíveis de
convocação, respeitará a ordem de classificação e o quan,ta,vo máximo, conforme indicado no Anexo II do
Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009.

11.10. Os candidatos relacionados na listagem de candidatos com deficiência ou negros poderão também figurar na
listagem da ampla concorrência, observando-se rigorosamente a pontuação ob,da na ordem decrescente dos
resultados ob,dos.

11.11. Os candidatos que excederem o número máximo de classificados para efeito de homologação, conforme o
Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, ainda que tenham ob,do nota mínima exigida para a classificação neste
certame, serão considerados automa,camente reprovados neste Concurso Público.

12. DA VALIDADE

12.1. O Processo Sele,vo Simplificado terá validade de 01(um) ano, a contar da data da publicação do Edital de
Homologação do Resultado Final no Diário Oficial da União e no site: (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-
sele,vos/), podendo ser prorrogado por igual período, conforme conveniência e oportunidade da Administração.

13. DOS RECURSOS

13.1. Caberá recurso, contra os disposi,vos deste edital, o resultado da prova didá,ca e de Ktulos e da publicação
do resultado provisório, no prazo de 02 (dois) dias, após publicação as respec,vas divulgações, devidamente
fundamentado, cujo resultado será divulgado no prazo de 2 (dois) dias úteis.

13.2. Os recursos somente serão analisados se es,verem dentro do prazo estabelecido neste Edital.

13.3. Os recursos deverão ser dirigidos  à  Comissão  Organizadora  do  Processo  Sele,vo,  através  do  e-mail:
sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br.

13.4. Aos recursos inverídicos e sem comprovação dos fatos ali citados, caberá a este Ins,tuto tomar as medidas
cabíveis que se fizerem necessárias a atos e/ou fatos, que desabonem a conduta da Banca Examinadora ou deste
Ins,tuto e os procedimentos indenizatórios cabíveis.

13.5. Decorrido o prazo recursal, ou julgado os eventuais recursos, será publicado o resultado final.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O Processo Sele,vo Simplificado para Contratação de Professor Subs,tuto será realizado sob a
responsabilidade do IFMA - Campus Zé Doca, obedecidas às normas do presente Edital.

14.2. O Processo Sele,vo não cons,tui Concurso para ingresso no quadro Permanente de Ensino da Carreira de
Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico do IFMA.

14.3. Após a assinatura, o professor contratado deverá, de imediato, cumprir o horário de trabalho estabelecido
pelo IFMA - Campus Zé Doca, através da Diretoria de Desenvolvimento de Educacional, nos horários e turmas por
ela indicadas.

14.4. O Resultado Final do Processo Sele,vo será homologado pelo Diretor Geral do IFMA deste Campus e será
publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de Avisos da portaria do IFMA - Campus Zé Doca e no site
(hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/), contendo a relação dos candidatos aprovados no Processo
Sele,vo.

14.5. O Edital de Homologação do Resultado Final será publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de Avisos
da portaria do IFMA - Campus Zé Doca e no site (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-sele,vos/), contendo a
relação dos candidatos aprovados no Processo Sele,vo, classificados por área/disciplina, por ordem de
classificação, conforme indicado no Anexo II do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009.

14.6. A qualquer tempo, a inscrição, prova ou a contratação do candidato poderão ser anuladas, desde que
verificada falsidade de declarações ou irregularidades nas provas e/ou nos documentos.

14.7. Os candidatos não classificados terão 30 (trinta) dias, após o preenchimento das vagas objeto deste Processo
Sele,vo, para re,rarem seus currículos no IFMA-Campus Zé Doca. Findo este prazo, os mesmos serão
encaminhados para reciclagem.

14.8. Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas através de Nota Oficial, a ser
divulgada no Quadro de Avisos da portaria do Campus Zé Doca, no site (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-
sele,vos/) e no Diário Oficial da União, vindo tal documento a cons,tuir parte integrante deste Edital.

14.9. A aprovação e a classificação no Processo Sele,vo geram para o candidato direito subje,vo à contratação,



observando-se as disposições legais per,nentes e o interesse e a conveniência do IFMA.

14.10. Fazem parte integrante deste Edital os Formulários para candidatos com deficiência, com Enfermidade e/ou
Hospitalizado, Recurso e demais Anexos.

14.11. O candidato aprovado neste Processo Sele,vo, obedecendo todas as normas legais, será contratado pelo
IFMA - Campus Zé Doca em conformidade com o presente Edital e legislação em vigor.

14.12. Quaisquer dúvidas ou informações serão respondidas pela Comissão do Processo Sele,vo Simplificado no
telefone (98) 98427-9683, e endereço eletrônico sele,voprofessor.zedoca@ifma.edu.br.

14.13. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela Direção Geral do
IFMA - Campus Zé Doca.

14.14. O presente Edital e todos seus Anexos estão disponíveis no site (hYps://portal.ifma.edu.br/concursos-e-
sele,vos/).

14.15.Fica eleito o Foro da Jus,ça Federal do Maranhão para dirimir questões oriundas do presente Processo
Sele,vo.

Zé Doca, 3 de dezembro de 2021

(assinado eletronicamente)

Suene Costa Castelo 

Chefe de Gabinete, no exercício da Direção-Geral

PORTARIA Nº 286/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

}

Código Verificador:

Código de Auten�cação:

Documento assinado eletronicamente por:

Suene Costa Castelo, CHEFE DE GABINETE - FG2 - GAB-ZDC , em 03/12/2021 17:22:45.

Este documento foi emi�do pelo SUAP em 03/12/2021. Para comprovar sua auten�cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

h)ps://suap.ifma.edu.br/auten�car-documento/ e forneça os dados abaixo:

364865

d1185ac274

Ins�tuto Federal do Maranhão - IFMA - Site: www.ifma.edu.br
Endereço: Rua da Tecnologia nº 2015 bairro Amorim , Zé Doca, None, ZE DOCA / MA, CEP 65365-000 - Fone: None


	Documento assinado eletronicamente por:

